
Processo n.2 10/09 

RELATÓRIO FINAL 

1. TRÂMITES PROCESSUAIS E FUNDAMENTAÇÃO

A União Velocipédica Portuguesa / Federação Portuguesa de Ciclismo instaurou o presente 

processo disciplinar contra o corredor xxx, com a licença n.2 xxx da equipa xxxx, tendo em 

vista apurar a sua responsabilidade disciplinar pelo controlo positivo em competição, realizado 

no dia xx com o código x e que acusou a presença das substâncias Efedrina e 19-

Norandrosterona, numa concentração superior à legalmente admissível, sendo, por isso, 

proibidas. 

Para instrutor do processo, a UVP/FPC nomeou o Dr. Tito Crespo. 

No âmbito do referido processo, foi realizado o presente inquérito (v. artigo 56.2 da Lei 27/2009, 

de 19 de Junho), durante o qual se enviou a nota de culpa ao Arguido (fls. 15 e ss.) e se 

procedeu, inter alia, à sua audição. 

O Arguido não respondeu à nota de culpa, nem apresentou qualquer requerimento probatório. 

Aquando da sua inquirição, confessou imediatamente a prática dos factos que lhe eram 

imputados, alegando, em suma, que adquiria vários produtos através de sítios da internet, sem 

fazer qualquer controlo acerca das substâncias que os compunham, pelo que, se os resultados 

científicos acusaram a presença de substâncias proibidas é porque estas certamente fariam 

parte da composição de algum desses produtos que tomou. Mais referiu que tomou um ou dois 

produtos para emagrecer e outros para debelar uma lesão que sofreu, em resultado de uma 

queda. Não soube identificar o nome de nenhum desses produtos. Disse apenas que a maioria 









Cabe, agora, analisar as atenuantes. 

A favor do Arguido deve ser invocado o facto de o mesmo ter confessado de imediato a infracção 

e ter demonstrado uma atitude bastante receptiva à pedagogia que lhe foi transmitida durante a 

inquirição, nomeadamente, querendo registar imediatamente no seu telemóvel o número da linha 

azul do LAD, quando lhe foi transmitido que poderia ligar sempre que quisesse, para se certificar 

se poderia, ou não, tomar uma determinada substância, colmatando-se assim a lacuna do 

médico de equipa que, na realidade, não tem. 

Por outro lado, na medida da pena deverá ainda ser tido em linha de conta que o Arguido se 

mostrou verdadeiramente arrependido, é primário e não se trata de um ciclista profissional. 

Assim sendo, considerando tudo quanto acima se expôs, nos termos do artigo 19º, do RCA­

UVP/FPC, e do artigo 1º, C), do Anexo IV, ao mencionado regulamento, propomos a aplicação 

ao Arguido das seguintes sanções: 

- Desqualificação na xxx;

- Catorze meses de suspensão (Inicio: 29.09.2009; Termo: 29.11.201 O). 
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Lisboa, 20 de Janeiro de 201 O 

O Instrutor, 
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Processo n. 910/09 

DECISÃO FINAL EM PROCESSO DISCIPLINAR 

A União Velocipédica Portuguesa / Federação Portuguesa de Ciclismo instaurou processo 

disciplinar, em xxx, contra o ciclista xxx, tendo em vista apurar a sua responsabilidade disciplinar 

pelo controlo positivo em competição, realizado no dia xxx, com o código xxx e que acusou a 

presença das substâncias Efedrina e 19-Norandrosterona, numa concentração superior à 

legalmente admissível, sendo, por isso, proibidas. 

No termo da instrução do presente processo foi elaborado relatório final (v. fls. 21 a 25 do Processo 

Disciplinar - adiante PD) que se subscreve na totalidade e para o qual se remete, passando o 

referido relatório a fazer parte integrante da presente decisão. 

De acordo com o relatório final de inquérito, com base nos relatórios de ensaio elaborados pelo 

Laboratório de Análises de Dopagem (amostras A e B) e na confissão do Arguido, considera-se 

provado que este procedeu à toma das substâncias proibidas Efedrina e 19-Norandrosterona (v. fls. 

4, 9, 19 e 20 do PD). 

Este facto consubstancia uma infracção ao disposto no artigo 3.º n.º2 alínea a) da Lei n.º 27/2009, 

sendo aplicáveis ao caso as sanções previstas no artigo 1º, C), do Anexo IV, do Regulamento do 

Controlo Antidopagem da UVP/FPC, por remissão do art. 76.º n.º3 da Lei 27/2009, de 19 de Junho 

(em virtude de a UVP/FPC ainda não ter procedido à adaptação dos seus regulamentos às novas 

sanções cominadas na Lei contra a dopagem no desporto). Nos termos desta norma, tratando-se da 

primeira infracção, a sanção equivalerá à desqualificação e suspensão de seis meses a dois anos. 

Assim, subscrevendo as considerações do Relatório Final a respeito da medida da pena neste caso, 

nos termos do artigo 19º, do RCA-UVP/FPC, e do artigo 1º, C), do Anexo IV, ao mencionado 

regulamento, aplicam-se ao Arguido as seguintes sanções: 
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· Desqualificação na xxx;

· Catorze meses de suspensão (Inicio: 29.09.2009; Termo: 29.11.201 O). 

Notifique-se a decisão ao Arguido, juntando-se em anexo o Relatório Final de Inquérito. 

Lisboa, 15 de Fevereiro de 201 O 

O Conselho Disciplinar, 
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